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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 18ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (Jose Eduardo Botelho) -
PSB

• 1º Vice Presidente: Gilmar Fabris (Gilmar Donizeti Fabris)
- PSD

• 2º Vice Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Secretário: Guilherme Maluf (Guilherme Antonio Maluf)

- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Wilson Santos - PSDB
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

A T O Nº. 110/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o Regimento Interno e fundamentado
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal com redação da Emenda Constitucional
nº. 41, de 19.12.2003, Regra Permanente, e artigo 145 da
Constituição Estadual, c/c com os artigos 58; 213, inciso III,
alínea “d”; 215; 216, todos da Lei Complementar nº. 04, de
15.10.1990, Lei nº. 7.860, de 19.12.2002 (PCCS) e suas
alterações, resolvem aposentar, voluntariamente por tem-
po de contribuição, o Senhor JOAQUIM GUILHERME HE-
RANE ALVES, portador do RG nº. 0000711-0-SSP/MT, da-
ta de expedição 08.12.2009, inscrito no CPF/MF sob o nº.
012.196.181-87, matrícula funcional nº. 32065, servidor no-
meado efetivo no cargo de carreira de Técnico Legislativo
de Nível Superior, Classe “C”, referência “SC1”, com pro-
ventos calculado pela média aritmética simples das mai-
ores remunerações, correspondentes a 80% (oitenta por
cento) de todo período contributivo desde a competência
julho de 1994, ou desde a do inicio da contribuição, se
posterior àquela competência, acrescido de 32% (trinta e
dois por cento) de adicional por tempo de serviço, calcula-
do sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos
do artigo 86 da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.1990,
com nova redação dada pela Lei Complementar nº. 42, de
16.04.1996, com 30 (trinta) horas semanais de trabalho,
AO PODER LEGISLATIVO: contando com 16 (DEZES-

SEIS) ANOS, 09 (NOVE) MESES e 25 (VINTE E CINCO)
DIAS, ou seja, 6.135 (SEIS MIL, CENTO E TRINTA E CIN-
CO) DIAS TRABALHADOS, data da CTC, no período de
01.03.2000 até 20.12.2016, AVERBAÇÃO: computada a
averbação de serviço prestado ao Banco do Estado de
Mato Grosso - BEMAT, no período de 01.08.1964 até
31.01.1998, perfazendo 33 TRINTA E TRÊS) ANOS e 06
(SEIS) MESES, ou seja, 12.225 (DOZE MIL, DUZENTOS
E VINTE E CINCO) DIAS TRABALHADOS, e como Autô-
nomo, no período de 01.02.1998 até 28.02.2000, perfa-
zendo 02 (DOIS) ANOS e 18 (DEZOITO) DIAS, ou seja,
748 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO) DIAS TRA-
BALHADOS, totalizando o tempo total de 52 (CINQUENTA
E DOIS) ANOS, 06 (SEIS) MESES E 08 (OITO) DIAS,
ou seja, 19.108 (DEZENOVE MIL, CENTO E OITO) DIAS
TRABALHADOS, lotado na Assembleia Legislativa do Es-
tado de Mato Grosso, de acordo com o Parecer da
Procuradoria-Geral nº. 121/2017, de 07.02.2017, fls. nºs
159/165, ratificado pelo Despacho do Subprocurador Geral
de Gestão de Pessoas, de 10.02.2017, fl. nº. 166, Parecer
Técnico nº. 003/17/SCI, de 20.03.2017, fls. nºs 169/175,
em atenção ao Protocolo nº. 006.504/2016, de 01.07.2016.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá,
30 de março de 2017.

(Original assinado)

Deputado EDUARDO BOTELHO Presidente

Deputado GUILHERME MALUF 1º Secretário

PORTARIA MD N° 131/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno;

R E S O L V E:

Conceder ao servidor abaixo descrito, o Adicional por Tempo de Serviço, calculado sobre o vencimento base do cargo
efetivo, nos termos do artigo 86 da Lei Complementar nº 04, de 15.10.1990, com redação dada pela Lei Complementar nº
42, de 16.04.1996, que dispõe:

“Art. 86 O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 2% (dois por cento), por ano de serviço público estadual,
incidente sobre o vencimento-base do cargo efetivo, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)”.

“§ 1º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês imediato àquele em que completar o anuênio, independente de re-
querimento”.
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Conforme Parecer n.º 133/2017 (fls.09/15),do Processo n.º 011.839/2017, a concessão de Adicional por tempo de serviço,
mesmo estando em gozo de licença para acompanhamento de cônjuge,conforme disposto no art.129,VIII,g,da Lei Com-
plementar n.04/90.

MAT. SERVIDOR Percentual pela Lei 42/96 A partir de:

41081 FERNANDA DE PAULOS 4% 18.01.2017

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de abril de 2017

Dep. EDUARDO BOTELHO ___________________Presidente

Dep. GUILHERME MALUF ______________________ 1º Secretário
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